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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ESPECIFICAÇor
V. ESTIMÀDO:

,rnnÍo»onraqÚs

SOLICITAÇÁO DESPESA

da e consta

t
.i'

i1§

»

.:l ii,3

Após análise da conveniência da
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitagão

ssidade dos sewigos acima delibero

( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a práttica de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666193 e tÍamiÍação pelos Departamentos:
l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

INEI XAVIER NOVATO

Prefeitura Munici de Capela do Àlto AleINTERESSADO(S):
Conhatagão de profissional de saúde, tipo psicólogo, PaÍa atendimento a Tars

cial Processo no 8139009-22.2020.8.05.0001
ila fuos de

Olive determconforme

05.
determinação judi
no Processo no

o aúde neces
que a

ara solicitar
ses bpú

tipo psi

idades

CONSIDERANDO a contratação de pessoa fisica prestadora de

em sua rírea de atuação, para prestação de servigos técnicos especializados na área de

Psicologia.
CONSIDERANDO que é dever garantir os serviços de saúde não pode o Município-
correr o risco de adiar a contratação em questilo, devendo cumprir a determinação-

a C

serviços profissionais

iente arsila Rios de Oliveira

ogo,
ue

001.22.2Judicial Processo no

CO
exercl

inexistência de profissionais
da paciente Tarsila Rios

de Oliv
CONS ão deste profissional para

cumpflr
constaü-

de
contrate profissionaisp

ido, para o bom

ao suprimento da
os esforgos,

ssional especializado, para o
elho regional de Psicologia.

Tendo
capaci

cipal de Capela do Alto Alegre.
paÍa contratagão de psicólogo

ento que vá ao

deste

.§(Três a&t

de Sq§trb

10R,-
n§

contratação pretendida.

Prefeito Municipal
E][{:10105D023.

2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1,.

2.2. Assim, sugere-se

especificado, sob

economicidade e

consideração,
no presente caso, a

TERMO DE REFERENCIA

petitivi

a

a,m

to do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em
ecendo, portanto,

i§êircia até o dia 29 de

sê&r conformidade com

PÍestação dos Serviços no

tante não o aceitara e

S(e:§uperior, sob pena de

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos para a

Contrataçâo de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento a Tarsila Rios de Oliveira,
conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22'2020.8.05.0001.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência'

I .3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

L4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: até 2023, a contar a assinatura do respectivo

instrumento contratual.

- 2.1- A contratagão de empresa faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação d atendimento a Tarsila Rios

de Oliveira, conforme det 020.8.05.0001, para tanto, a

Administração preocupou-se custo-beneficio mediante a

estipulação de critérios afe

,

3

art

a
o

d
3

J

a

3.1 . Os serviços ob.iêtoteSê eimolde Referêffcia

3.2. os serviços a"*tr"tt
Setembro de 2023, côrltadotb partir assl

a proposta comercial CO

3.2.1. Caberá única e excl
Município de Capela do Alto ege

3.3. Caso o objeto
lavrara termo circ .do idf@,q.§"
responsabilidade.

dos

,'

L

§

il::

4.T. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecertodas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA Possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.t.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encam inhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condigões para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especiâlmente

designado para tanto;
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. tsAHIA

4. 1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7 - pagar a fat,ra ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e foÍna previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administraçáo terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os Íecurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceíw os acréscimos e supre ssões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administragão da

Prefeitura Municipal de Capela do A Aleg no 125, daLei 14.l33l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por idos aos seus empregados no

cum primento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
- provocados par ineficiência ou

4.2.5. Manter durante a exec
de habilitação e qualificação das na confatação.

4.2.6. Responder por os danos e uízos deco

de força maior, apuÍados da le

Alegre/BA e/ou a terceiros,
assumidas.

s assumidas, todas as condições

salvo na ocorrência de motivo
sa NTRATANTE NO prazo

assumidas, nem'
o de Referência

os, fiscais, comerciais,
dam ou veúam a

f&., expressa e escn
que

tadde 48 (quarenta e oito) do

4.2.7. Não trans
subcontratar qu

ou na minuta de ceÉ

4.2.8. Responsabilizar-
taxas, fretes, seguros

incidir na execução

sa está o

pesas do en

de

oT

los,

lmen
bondigões

istas, c
qsual u

.a
çc €ô§, que rntegram este

ços a serem executados, de

4.2.9. Submeter-se-
contrato, indepen

4.2. I 0. Reparar, corri§ir,

e e

o substitu as expens ,tro ou:,eJn parte, os servtços

1JrÍ"1flemÍeçõés'resül cução ou dos materiaisefetuados em que se v
empregados, a critério da A
4.2.1 l. Utrlizar empregados

conformidade com as ase

d

il

5

5. L A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por serv ores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o n" 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicâs, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regulaização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatlvel com os valores praticados pelo
mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públioos e as quantidâdes a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado seá deÍinido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l"do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de ac.esso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necesúrias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo.

Seú selecionado o fomecedor a menoÍ proposta por valor
global, desde que apÍesente

7.1. IIABILITAÇÃO
7.t.1.

a)
b)

A Eobilitação Jurídica
Registro Comercial, no
Ato Constitutivo,

ntes documentos:

registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, alteração consolidada e, no
caso de soc por s de eleição de seus
admin

c) inscriçiio do em exeÍclclo;
d) Decreto de no país, e

ato de a atividade
asslm o exl

7.2. REG

7.2.1. A Regula dos seguintes
documentos:

a) Prova de JMF);

b) Prova de Regu unta negativa de débitos
relativos a fibutes se da Receita Federal do
Ministério da Fazenda la

c) Prova de

d) Prova de

e) Prova de

do

regular vés do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICACAO TECITTICA:

7.3.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante r apresentação dos seguintes documentos:
a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e oompatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitagão, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

0305 - SecÍetaria
Municipal de Finanças

0001 - Sentenças Judiciais Transitadas
em julgado (Precatórios e Requisições

de pequeno valor)
33909100 - Sentença Judiciais

I
i
I

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correÍão a conta ca
. seguinte dotâção orçamentária: l

FONTE

1.500.0000

t
i,

9.1. A contratagão será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.133t2021, devendo observar as leis, decreto;,
regulamentação, portarias e normas federais, estad munlc diretaÍn ente e indiretamente aplicáveis ao objet o
da contratâção, inclusive por suas su

9.2. Na elaboração do objeto assim coma toda a legislaçi c '
. municipal, estadual, federal perti

'l

J

e

Códigos, leis, Decretos,
Normas brasileiras ela
Normas regulamentadoras ln
Outras normas aplicáveis ao ôbjeto do Contrato.

T NT

global é de: R$ 3.00p;0Q (
{i '''

ndenie.áô critério

§§

ilidade do preq c. 1r!

RS 3.000,0(

A, l0 de Maio de 202 ,.

Para efeito desta conqatação, o orgamento-estimádo ','T*'Po
§új I reais)
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPEU DO ALTO ALEGRE . tsAHIA

1985

À pnrreruna MUN. DE cApELA Do Atro ATEGRE
CNPJ ne 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* *75)3690 -222U 2222
CEP: 44645-000

PEDIDO DE COTA o
FORNECEDOR: DANIELE ÍrlOTA DA CONCETçÃO trt CPF:796.044.7í5.20

ENDEREçO: Av. QuelÍa Deus, no 03/í 1940

confoÍme determi ao udicial
OBJEÍO: Contratação de proÍi a Tarsila Rios de Oliveira,

tTEtrt DESC 8I,ANT uNlTÁRO V. TOTAL

1 Sessão de Terapia Psicolo $ 165,00 R$ 3.300,00

TOTAL 3.300,00

lhe solola meconíorOBSERVAÇÃO: Ymos etra
ORÇAMENTO a nos

na labeh acima,

ELE
CPF:
DA aio de 2023.

r íJ-ü3 ü&''rr-l\ ilCI ALTü,iL ti\.1YL

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897. í 1 í /0001 -94

Email: prefeituradecapela@yahoo,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À pnersrunn MUN. DE cApEtÁ Do ALTo ATEGRE

CN PJ ne 13.897. 1 tt /OOOL-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0* *75)3690 -222t / 2222
CEP:44645-000

PEDIDO DE

FORNECEDOR: JERII.ZA SOUZA DE AL,{EIDA lr fl fl flFr a CPF: 0í1.059.89543

EIiDEREÇO: Rua Joena Angélica, 2399tlifut
conforme determi o udicial
OBJETO: Contrataçâo de profi Tarsila Rios de Oliveira,

ITEM 11DESC QUANT ffi* UN]TÁRO V. TOTAL

1 Sessão de Terapia Psicolog *ig§Jão / R$ 1so,oo R$ 3.000,00

TOTAL R$ 3.000,00

OBSERVAÇÁO: Mmos atra
mORÇAMENTO a nos

lhe solicitaÍ mi na hbola acima,

RII.zA
CPF:

n

{3
c 1 23

198519-{:}3
üÀP tr.ô D0 ALTCI ÂLÊçnE

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-22222221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bâhia - CNPJ 13.897.1 í 1/000í-94

Emall: prêfeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNrcPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHTA

CNPJ ns 13.897.11110001-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0t ü75)3690-222L/ 2222
CEP:44645-000

À PREFEITURA MUN. DE CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE

PEDTDO DE COrAçÃO

FORNECEDOR: ROSELY RODRIGUES DOS SANTOS CPF: 8í3.735.03$72

ENDEREçO: Rua José Leite, no 1779

conforme determi o udicial
0BJEÍ0: Contratação de profi Tarsila Rios de Oliveira,

ITEM DESCRI UNÍTÁRlo V. TOTAL

1 Sessão de Terapia Psicolog R$ 3.200,00

R$ 3.200,00

lhe solicitar
m

OBSERVAÇÃO: Vimos aúa
ORÇAMENTO a nos

na tabêla acima,

CPF:

ELY

ü

#
SANTOS de2023

1g-03 1985

iiliEÍiÍ;!§
fr$tffi[t"E-iL^f-@ffi(

r
I

z@rI@

ttl\7 Gn§ELA ÚO ALTO ÀLE

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CÉP 44il5-OOO
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11 1/0001-94

Email: prefeituradecapela@yahoo.com
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il;;. À;d"'.*t o orpàoo. à.to rc6, Fí;b{Enco'dt IFIITI+ ó1ltú?hvrlg'
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Ír§.ru rlc dôno. srDctdo' o. p-a o úiaoã-""f. e"t i ettr-áú ptt dcuoúu çc o e|l' o Mrutltb & cqdl

,

,

<J

,

t

'.t

,



,
j

l

fl ffi t[::;3ffi :dlffi ':tffi l'tri'E'-1Hd§r'ffi iün't"ffi J.rffiâl8
(rÍi'r. mit Íeoit), iflbnm o prcio d. #àõitiíat-iir* iü.a+-frrdo nÚr rr o E Ô 'dtut' 

!b
.lu{cnr.lu rcqrrr, laudor o ÍchÉúiú $! fuiEÜo rlr EE dlll3 ltrltl'

('il§.í{ c írlíE!-rc o Rát. cúa6!b tt$rtÍüb'

|'l.

sALv u)R - nrGlÀo MEItroPotITANA/BÀ lt d' rllrctliÍo Ô 2í)21'

n Y eO,-to fhtil sti-
,sü!d' DHb

<., | Àsiintdo cftuükr;r.:ü. Pd: Bl'Y EDÚAIIIOAIâIIIDA
.ü nnrro

zrozmrr tGar§l
tõlieiiiii;,*utrei.,n*-'r"-'üLoe@cddli!tt/icn'so
ll)ílodoctn o:9tóI29ll

2 t 0223 16{1 1335{m00009 10332t14

,

I



ExcELENrisslMqA) sENHoR(a) IroutoR(A) JUIAA) LE DIRErro LA tr vAn^ DA

r,rzex oe pÚrucA DE §AI,VADOR'EA

\/(,
TARSTI a RJO§ nn Or TV|FTRA r OIJTnOS' iá quôlifodos oot ÚB da rç,b cra

cpigrat'e. movida em frcc do pc inuoêdlo

dc sru advogndr ao 6m subocriU, vcrn à prc*nça dc v. Bf. lEÊrcút u@ rc*

documentos mstadog sob o lO f666óí8f! c lít'§l9'' T fonor rcguir'

otl" fttitt rvc iiiiliiti rcuprimeimrúa; ;tistPrc' dcíàs$ q!1q ;Gffii!s!i!íÚê; E'l

aconrpunhamenro psicológico,.coni'crnre dê;;iúdo;;Otdireo firt tia. 93622931)' Tod'vir'

rerçahe-sc que o ifl§lemcnlo d'ssÊ a§ompsnitmmto psicológico foi ioichdo cxrcqtodrnatc

fort do prazo dct«oinrdo PoÍ cúc MM' Julzo' dcvcn& !'r aÍcrido o valor Ô nunr proccrrlttt

lndo além. mcrccc dcsbquc eP'úll o Êo dc que t limiau olo lhihl o tsrEEb r

apcnas l0 se§sõc§, e o Ee$[o dcvc r' pÍototr8rr Íá qurrdo ;ê ÉYGL lrccillrírfo p'

rtcuErrdo-dufllB ruton dÊsta !Éo'

Adcmais. ÍDeÍrca dcstsquc o nio Oc qgs rtó o momcnto nlo hlrve rnrnlftdr§lo drrtc

["lllrslo de lpr{clr prlcnsoclrl Prdrcrd' : . I'

rais pcodà; ràáàfaô p alr Eltl?Al riÀ i268297'Q; rciçqcoo ro or !Yz:l
(id. f 3585;tlt)enovemcntcfeitc waazzhtml (d' 159?05512)ctÉoFÊ3cü'moiEcr'oo

Dou«r Juizo desra coÍnücq mcsmo tqdo cÍrdtido Dcspschc dcpois dls totictt4õG* pcnnrncccu

silcntc I rcsPcito dclas.

Assim. ÍefteÍa novarrnte'o pcdldo tL (D cmoNtro dE brels dG rrgÊrü co hvc dr 2l

curora c (ll) realização oc pcrtcia psicoasial, me termos da frndariràotrçro tdo nr pedÉo de id'

120t129750. págines 4 o 5' por sor mcdidr da nair intein jurtieel

!
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Satüdor (BA), 22 dc fovcoirc dc 202!
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REU: MUNiCIPIO DE CâPET^ DO ALTO AI.EORE

Mvoo8do(e):

Vistos, ctc.

P.l.

ruriurc-sc o M,nicrpio dc capora do Alo Alcgr prÍc quúc,dô, oo Frzo dÊ l0 (d.z) dt'!t

rnanifesrar-sc sotrc e pai$o dc lD.n ' I8300912E'

SALVADOR - REGIÃo MEÍROPOLÍÍAI'IA/BÀ ?A éerwwü?f/ãÀ

Ruy Eóudo Almide Briüo

Jutz do DLtlto

àr ^$intdo 
cldroli:ülcorc por: RUY EDUÀRLO 
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EXMO(^). §R( ). DR(A)" Wl4t?d).DE DBEII9 Dá 6: V.{B! DA PAzÍllIlA 
.

PUBLICADACOMARC.ADESAI;\'âDO.R/BÁ.,, .. . .

YJ

MUMCIPIo DE CAPELA DO Aüno ALEGnE, jó $dlfrcado no§ euq' do

proce§so cm cpí8Íafc. ÍcplE§cutsdo poÍ nra advogiada ao final asgimdr, vcm' rcQcilooa

c rempesriramente, pcÍaote v. E'À cm ateneq.9. dtlfgP t.q.tyoroel'
inÍbrmar que, conforste requcddo nE Pc.$çãd,q.P,t9.3-009128' o^'ntu.jn H35.-'-j==-::- 

ro.r". i"',lià*iàa"Ànr prí,'riiSúÉ.'"'Íd"t{d" tínPrltitmro:d1 ltlnT
n.ri.ú, - a*Llo at rn Gã'osi- O;.o'"oá''; ruitcl"ao't co"tI"alat{' ao

ffiãto D.t"otógLo d. -.*' ran§n'a nlo[ nn ol,nmrn'a o{1tc
*"^t",1-,".t"d.p'l"or"g'JcritadcsorrzaAlmeideinscÍitrnocRP/Bl
úJ].p', com data dc início õto'i* para o dia L4lI2l2o22, mm prcvirão mfuima de

iiããr.r.ú, Às quinos-feins, .o-iortrio d. inlcio às t9b, e tcorpo crtinado do 50

(cinquenta) minutos para cada scssão, conforme contsto tclefôtrico Gf!fusdo €otro E

rct'erida psicóloga G a ÍePÍ€§eÚEnte legal da mcnor'

pRocEsso N. sl39ll09-22rir20.&0s.m0r

Ademais, as sessôcs scrão rcalizadas via parâmeÚo Íemoto poÍ vidmoo.nfor€ocia

Assim sendo, o téu rçirct 
" 

Elis *ü i.a . à*roúftçeo dc sria boa-fé quaolo 8o

cumprimento dr llnlur deferida por cssc respeiúvel lulzo'

Nesscs termos. Pcdc dcfcrimenio.

Salvador, 12 de abril de 2ü22.

SAIVIARALOBO DASILVA

oAwBA22.712
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissáo: Ul05l2O23

Validade: OZOB|2023

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FISrcA

N" 00000054r:m23

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

JERJUZA gOUZA DE ALMEIDA

CPF: 0lí05989 2

RUA JOANA ANGÉLICA,44
Complomento: CASA
Bairo: CENTRO

44645{00 . CAPELA DO ALTO ALEGRE€A
Cortldão lmltlda dlrotamrnb no setor,
A aall.iduri do aawldoa ptríaltamcnta
ldcnt llcado tubrtttul qu.huü outro üpo
d. valld.Éo,

iltillulilililliltilmiltilil[

Emlssor: REINALDO



'#ir
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 041 0 5 12023 ll :10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os eÍeltos dos arts, 1í3 e íí4 de L€l 3.956 de íí de d€zombro do 19El . Códlgo' 
TrlbutáÍlo do Estedo da Bahl.)

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartiio original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ dâ

SecretâÍiâ da Receita Fed€râl do Ministório da Fazondâ'

Csrtidão M: 20232611783

emissáo.

AUTENTTCTDADE DESTE DoGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR|,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'seíaz'ba'gov'br

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados Por esta Secretaria'

Esta cêrtidâo engloba todos os sêus sstabelecimentos quanto à inêxistência de dóbitos, inclusivê os inscritos na Dívida

Átiva, de compe-tência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dóbitos que vierem a ser apurados postoriormente'

Emitida em 04/05/2023, conforme PoÍtaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados e partir da data de sua

NOME

JERILZA SOUZA DE ÂLMEIDA

CPF

0u.Gi9.t95-42

rNscRrÇÁo ESTADUAL

Págiua I de I RelCertidaoNegativa.rpt



Página 1de 1

PODER.]UDICIÁRIO
JUSTIIIÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO }IEGATNIÀ DE DÉBITOS TR,ABAIIIISÍÀS

Nome: JERILZÀ SOUZA DE ALMEIDÀ

CPE: 011.059.895-42
certidão no : !87'15'77 6/2023
Expedição: O4/05/2023, às 11: l'0:18
validade: 3t/10/2023 - 180 (cento e

de sua exPedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JERTLZÀ SoUzÀ DE ÀIÀIEIDÀ, inscrito (a) no CPE sob o

n" 011.059.895-{2, NÃo coNsTÀ como inadimPlente no Banco Nacional de

Devedores TrabaLhistas.
certidão emítida com base nos arts ' 642-A e 883-A da consolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" L2'440/2Olf e

1,3.461 /2017, e no Ato Ol/2022 da CG']T, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus es Eabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autênticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httP: / /www . tst. jus ' br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INTORI,BÇÁO IMPORTÀITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposiÇão IegaI, contiver força êxecutiva'

Dúvidas e s,rgestÕês: cndlo!st. jus br



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar s inscrever quaisquor dívidas de
responsabilidade do suieito passlvo acima identificado quô vierem a ser apuradas, é certificsdo que

não constam pendências em sau nome, relativas a cÍéditos tributários administrados p6la Secretaria

da Receita Foderal do Bíasil (RFB) e a inscrições em Dlvida Ativa da união (oAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotarla da Recelta FedeÍal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: JERIIZA SOUZA DE ALMEIDA
CPF: 011.059.89542

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN s abrangs
inclusive as contribuições sociais previstas nas áíneas 'a' a 'd' do paÉgÍafo único do art. 1í da Lêi no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicâçâo de sua autênticidedê na lntêrnet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2hOl2O14.

Emitida às 1 í:09:45 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31h012023.
Código de contÍole da certidão: 85B1.ACDE'47C5.4B49
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

, l.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

§e ,fi-13nçae.,..
-í i"'il
tr"

i: i;,
.a ;:

t
!I, d

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - CEP 4464$000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 1í10001-94

prefeitu radecapela@yahoo.com. br

I

noC

o

.1
Municipio de Gape
Público, inscrita no
Joaquim Machado,
representado por
JER]LZA SOUZA

laudinei Xavier".N UC

0í í.
a Senhora

ade de Direito
.8971111t0001 o4 ereço na Praça

''do' Bahia, neste ato

=
;'Centro,

n"1

la re - BA,
a

udici 39009-al

a' ê.:: 
'1. . -' 'l' '. ii ri t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 06212023.

Objeto: Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila
Rios de oliveira' conforme determinação judicial Processo no 8139009-22.2020.E.05.0001.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Exm'. Sr".
Prefeito do Municipio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exped ido
recursos orgamentários
de proÍissional de sa

conforme determi
podeÉ ser efetuado a

Capela do Alto Alegre - BA, 10 de Maio de 2023.

os existência de previsão de

da Contratação
Rios de Oliveira,
1, cujo pagamento

:'t

Atenciosamente, Y
ú :a

-t'tt
rr\1Ã |j§Mt

! LEê I!
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' ''', i

,
t1'.j.l
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DECLARO, P
financeira com
Alto Alegre- BA e que o m
14.133t2021.

â entária e

Capela do

contra-se em orn com o disposto na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, l0 de Maio de 2023

IO DOS S. LIMÀ

en

DEFONTE
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DEPR!ORGAOruNIDADE

1.500 0000
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23, este processo

PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I

1
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS TIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Conhatação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila Rios
de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no E139009-22.2020.8.05.0001.

CUSTO ESTIMADO: R$ 3.000,00 (Três mil reais)

REGIME Lf,GAJ,: ATt.

AUTUAÇÁO: Aos dez
Contratação, autuei sob
Contratâção de pro
Oliveira, conforme
devidamente acompanh

inação jud

Almeida, Agente de
do Sr. Prefeito, a

to aTarsila Rios de
8 22.2020.8.05.0001,

a abertura doda au
mo:

Prefei
Processo Admini{r§}ivo, -t -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Admini strativo n' 062/2023
Dispensa de Licitação rf 03612023

1. Da JustiÍicativa da DisPensa de

Em razão do enq art.75, inc. II, da

de Licitação emLei 14.133/21, justific
ruzão do valor, uma v
licitatório.

ão de processo

i.n.rr.nr.r,, :rtttllt Í, :.

2. Da Razão da Escol do Fornecedor do ços

Em análise ao au o val timado da

contratação .é,. c asa
potencial
no proces

es e as pecul do . Logo,
se timado

foi definido poÍ sqursa no , mediante

solicitação
75, l

o

auto so sos tos

realimriD taç ção do
Assessória

e ES roce

rti §.i i'f. :- ,-
".r's L]

de2023.

REILA S A ALMEIDA
contrataçãoAgente

(três)

de exec

p
lo

de

Diante
objetivando

"dtb

Diante do ue
necessários conforme. a Lei 4.133
valor. Vossa da
Jurídica deste



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

r.f, :§
r.:-^ Í- I

Lei 14.133121.

vo com:
te com o termo

do as

&t"âkti$tÀ&

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 06212023

Referente: Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo' para atendimento
aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n' 8139009-

22.2020.8.05.0001.

Em conformidade com a 4.13 en seu art. 72, inciso III,
solicito que seja através de

dispensa de Licitaçao que transcorra

dentro dos tramites le

A Base legal paÍa esse

se no Art. 75, inciso II,
do valor, encontra-

Este processo s

(l) Solici
(2) D

com a seÊass
(3) Corifiro

dq o

(4)
requisitos
Razão.da

(s) J

(6) Auto

Demais disso, ainda anali

," 1| ,l

ffi"ffior.o-
alênide Yodos os

Íec
i

ee

fo m oo

-§

tr.t

firm colac

e 14.13312

autos, é
tou proposta de

uer, exigindo da
ida a contratação,

possível selecionar q
preços compatível
Administração Munici
através de Dispergde

1 -'Y
Lici

Caso opine fa
l a"r

íeP
autoridade suPeflor
publicidade

m

J que a
da1S a

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de Maio de 2023

REILA S ALMEIDA
Agente contratação

melhor

i
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÀTO N'XX/' OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posterioÍes, que entre si celebram a
PREFEITURA MT]MCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.11 1/0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato Íepresentado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empÍesa
to no CNPJ cujo no, xxxx,

XXXX, repÍesentado
CPF no Xxxxx,
a CONTRATADO.

lvem firmar o pres Contrato, com base na

regido no que

couber j. 4.133121 e alterações
e condições abaixope asc

1
rt

su s

1.

Constitui o

Dispensa de
xx)v2OruL
instrumento

O presente contrato terá o reg ede

L

estabelecidas na
tivo de n'

Único deste

bal. ,' '

O presente co
Licitação n'

Dispensa de
ADA, que

independente de transcÍição inte mstrumento con

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contÍato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XrcO(X)OüXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgralo Segundo: O pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

presente

oÍne

c



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, denho do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 /20 I I e 1 4.333 /21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido plei

Parágrafo Primeiro: D ito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaju novo valor do contrato,
em período 30

a)

b)

c)

d)

e)

s"

esta

,â.

ra

,|

4.1 - Os com as con
,c TADA

AI

l.r nr

asiiio Processo
originou esteAdm. N" X)í20Xi§ e sta com

contrato.
4.2 - Os I§firn lcl

lr*lade,Ç

eto

servidor re
qual procederáS

i
Parágrafo Pri ro
Município, todos os

4.3 - Em caso de di
prestados, o F
4.4 - O prazn
contrato.
4.5 - O prazo

ta servrços

#

p

sera

m va
o por

solicitante, o

s, pelo
n 133/21

en o objeto efetivamente
cabiveis.

ra do termo de

o Fomecedor e

s

r {i il I'i
se
J

ní imedialo-
,lü ÀL jii as§

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administrâção

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamen&íria Anual:

ebimento

stea CONTRA
Contratual defin

,Jl I

óRGÃoTNDADE PROJETO/ATTVIDADE ELf,,MENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias

.'; i.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigaçâo da CONTRÂTANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-trans iais e trabalhistas;

b) Responder por q
decorrentes de sua

ão ou a terceiros,

c) Comunicar à con urgente, além de

prestar os esclarec contrato;
d) Emitir todas as Notas entos exi vigente;
e) Comprometer-se a atender com prêsteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do conFatado de manter, durante toda a execugão do contato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitagão, ou para a qualificação, na contratação direta;

cr,ÁtÍ§Ur;ir,D ,ii,r'::t;ijii

,.""{,/Ii
Este Contrato lbtleftd Êr

+L\ ât
r;

od
t
fic NQ{FE F ).

I - Unilateralhdnt{ t cÉtério dâ

a) Quando n saÍra
devidamentej
b) Para modiÍi
contra o lim

II - Por acordo.,{rrà

"'í à
'á Itw i "':

{

7

objeto, por motivo

quantitativa do objeto

"!q8!

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso foúrito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parógrafo Primeirut A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

;,,,1 .r;..1...; '] ,,' llr



PREFEITURA ÍIí UN ]CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

Parógralo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em ptazo mráximo de 20
dias, prorrogáveis por igual peíodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

cr,rfti§úita,DÉt 6Éi{FffiiliWffi§@iW§ítffiWffiffi,---q§,§§ :'1 -':'iL:"::;: ";i':'

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sangões
aplicáveis.

Parágrafo Pr neiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regu ito ao pagamento devido pela
execução do Contrato

ParágraJo Segundo: Os ivados, assegurando-se
à CONTRATADA o dire

Caso o CONTRATAD
total ou parcialmprye,
ainda que verbalriÍçffà,

§ 1". Nao
seus efeitos,
ao pagamento da

§ 2". O CONTRA CO

o, motivo de fo
unlcaÍ o lm

vo de força contrato$erá s
, ficando o o

COITE al os osjá tad

âss

I

to

te impedido de cumprir,
à fiscalização,

'::
.l

urarem os

obrigado
o

e s L decorrente de
força maior

crÁusul,ÀD

A inexecução,
CONTRATADA às s

defesa em processo ad

§ 10- A multa s

u con sulbltará a paÍe a

a prévia e ampla

ites;

CihiÍ,ldé& ao§à,6f*&lÍftà
fi: zl
&raio.\obre o valor daI. 0,5

paÍte
II 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multâ porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sangões previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

rdiiÁusur,e Og;i,e

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato juídico perfeito e conferindo às partes signaüírias de direito adquirido.

êontidas ndas

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

cLÁusura5Dúçffi§ffiffi-&sFw:Íti:'Éir'itrffi.f F+êíi::í!;':

O presente conrato passará a vigorar a partir de XX/ruíXXXX, com término em X)íXXIXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133121 e

alterações posteriores.

cr'ÁusuraoÉ,n "!1*!:'!;:':L:::!:'" 
'

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompaúar, inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aI*,i no 14.133121

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por

mais privilegiado que sej squer dúvidas Íe nte Contrato.

Assim, por estârem justas
(duas) vias de igual teor e a, dando-o com

t

ar+a*os.

pela do Alto

lnet
T

eÍrno de Contrato, em 2
de duas testemunhas.

\i/
Y,.'.i

de 20XX.r4
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PREFEITURA TIUI{IGIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO AI."EGRE . BAHIA
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l

PInBCER no:
PR(EE8sO nô:

oRr@Dí:

I}IITERESÉIàDIO:

LEIíE!|Ià:

PçrU0062/2023

Proc.slo àôinir trativo a". 0062/2023
Dq[rtr!.nto tôaicipal dc Ll.citação
.:Í8RII.ZÀ SOUZÀ DB ÀIIGIDA

, .:, i..,r -
PRITÚCIPTO DI I.EÍ:À".IDIDE. ETIIG DT
BOESrBrrrrDtDE r.EcrL DB cotEBrmcro Dt8trl.
DIAPIDTAà D! r.rcl8rçío @rí ElnDlD@tIo tE
tR[t@ 75, INCI§O rt, DÀ r.EI No .
Ll .L33/2O2L. @Str?otE PnlrrrtEno DÀ
r.BGlr.rDlDE. rRTr@ 53, §1", rtrctgo r E rr
clc 12 , rNcrso rrr, DA rJEr Ho .
L4.L33/202L. crnpRnc§ro DÀa twíf,8 E
PRIrrcÍpros trcRBrDoREg Dr LTCIUçIO.

gLranto a

ação para

!i

do Alto AbgÍE - Bdta - CNPJ 19.E97.tíí,O@t€4

: r.,,' t-r..'.:Y \1. Traqa+, cte, soIÍcftação dc. parÇ4Fr j
possibilida9ê. íle contrêf,açÍôr po4,.dísp.ea,se

contlataÇão de profissional d€ saúde, tj;p

'Pfiffry
cJ Efêdtrl

o icô1ogo, para
atendimento a Tarsirla iUoi,rià-nfixi:iiu,l"ô

;
nfprhe determinação

judicial Precesso n"..'01'3900.9;i.??,s.âS?§;0.05.'OOOt em,confornidade
.l

com a soliciraçãq dlíçf"+d*" qryrrúiár €ylrq*Sqo de capera
do Àl-to ÀIe§re- BC;r . oos têtiíos""do art- ÍS; -f1,''"6. L"i no .

r4.133/202t.

2. Instruindo o aludido processo administrativo consta a
justificativa da prefêitura Municipal cle capela do Arto Ar.egre
para a contrataÇão de profissional de saúde, tipo psicóIogo,
para atendimento a Tarsj.Ia Rios de Oliveira, conforme
determinação judicial processo no 8139009-22.zo2o.g.os.o0o1
com a soli-citaçâo dâ prefeitura Municipal de Capela do Alto

Praça Joaquim Mad|edo, I 70 - Cenro - Foneíax (,-751§9í}Z:ülÜ,imj - CEP
Cap€la

prDblürÍaílecapcbo/ehoo.cfii Lltl

448{S-m0

;lP,§t[;l-

i

I

I
I
l
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PREFE]TURA TIUI{ICIPAL DE
CAPEI.â DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Alegre, arg'umentando ç[ue, a contrataÇão de pessoa flsica
prestadora de serviços profissionais em sua área de atuaçâo,
para prestação de serviços técnicos especializados na área de

psicologia, que é dever garantir os serwiços de saúde, devendo

cumprir a detetminação do processo j ucticla] contra a

Prefeitura MunÍcipal, a fim de prover o atendi-mênto êm saúdê

necessário a paciente- Tafqila. Rioa. {e-Oliveira.

3. Por

consignada
pagamento da

i r ,,.ir i

Êô:. !-Àro6e8.iq
orçamentária-

sua

a

contratação que 3q PÍe.Een

§*á^'- r

aàdc§ãb t

..,,; ;'.!
d4Strativo eonsra.'.- n "1 it
ê ^T&tanceira para o
-*-..--+i

de leyàr a efeito.

4. Ver,

cptEsrÇão
.:

trezentos
de saúde,

Ol ivei ra,
22.2020.8.

ifiéE*se.
"-*rl#,l
riiàísl, ,

tipo ÉBi
con{o1me

oâ.'0bor,

ofereceu prop$Êa Bo va,fór úê 3t200,-00"-"(três
reais ) e itERILll
de R$ 3.00Q, Q0,,.

evidenciando-sà1

Sqrçl E rúElEil. rrfereeeÀr Bóposta no vator
.}

(tf§s mif.. reai*)r. pâfâ .a . +e*sSA. contrataçâo,,L'
aF5ler a ecoloniqidaÉe cd,côÍiÚÊlÉq,ção.

I e duzentos

5. Entretanto, recomenda que a Comlssão de Licitação
verifigue se os serviços possuem as me smas características
para a composição de valor en igrualdade de condições, assi_m

meemo justifigue o motivo pelo çntal as propostas foram
formuLadas de fornra padrão, com idêntico perfil, for:na e
estrutura.

m Macfptlo, 170 - Cerüo - Fone/tax (*75) 369Gq222F»,1 - CEp
Capela ô Alto Ahgre - Bahb - CNPJ 13.E97.1Í l*1i?ír,,

Praça Joaqui

pllblüIÍadec.pela@ahoo.com

{r6iil}00

ll[kl{ l!,i ili l',{
t

snile
nte .'contrata

.io
I

çâo profissionalcor
rdeR§3

?

para ateadirnento a stla Rios de

dêterrüinação JUrlicial
I senflo çtuê mtEI.,I

t
1

t

P 813900 9-40
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PREFEITURA IIUilICIPAT DE
CAPELA DO ALTO AI"EGRE . BAHIA

6. Junto ao orçanento, também consta coEprovação da

atividade na descrição de objeto e, no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade para con a Eazenda
Municipal, Estadual e Federal. Àinda, constam cêrtidões gLle

demongtram a regularidade relatj.va a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

1. O preÇo

juntados que c
ouLro Lado, o

recursos orçanentiários lara
serem adguiridos .

eyrcanütà;6er,jucrÀ;s{qa"So "diqjltti dos doclurentos
onPfó\,F|['a "ÇçoaoarcÚdaOe' .1p HgntrataÇão e, porJ \.'.

"uleç-ê Contabilidad ,{AfÍ.á a existêncj.a de.',,'\:
aasggular o PElrâmento dos bens a

r. 's,l

lr'.r
i'1

r,_§..u

,' deü§:Iuind" ?}Iq _ijBo.Fs ibil. idade
firu{qpento "! lft#,S8 ?5, rr, da

:.,, l -,?i1i'. tt;' ; .r
,,:

I
:J

,

Em EB, br"gqê,,r.ç.lrâ!or1o-,6i,:,!Ê

de licitaçãot- con

3tÍ2O21-. -Í
l ,..

14.1

I

9.

de

Lei

Pa s90

dispensa

€Étora ao ?ardcer,

no

rr - DÀ co@EràrcrÀ.DA pROenRrDORtr €8R.r8r..tto f,ÉncÍpro
10. A decisão sobre consultâs está ins.eri.dô enLre as
atribuiçôes desaa Procuradoria r.lunictpa:I, conforÃe
dispositivos legais e normativos vigentês gue dlspôem sobre a

Estrutura Administrativa do munictpi.o de Capela do Alto
Alegre, Bahia.

11. Preambularmente é jrport.ante destacar gue a slrb[issão das
dispensas de licitaÇôes, na tei no, 14.L33/ZOTL, possui
amparo, respectivanente, em seu artigo 53, §1o, incÍso f e ÍI
c/c o artigo 72, ínciso fII, gue assim dispõero:

Praça Jequim Medreô, 170 - Ceffio - Fonefiax (*75) §9üp2üü221
cepetâ do Atto AbgÍE _ Bâhia _ cNpJ ,3.897.Í í Í/tx)o

prrfr lturrdccrpcla@elro.com
,{

- CEP .14645irín0
íi?f ;r ,rp,,tr\Jd
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"Art. 53. ào final da fage preparatória, o
proeôsao J.icitrtórío reguirá para o órgâo dc
âaaôaaora!.Ítto jurídioo da ldninirttrçlo. que
reali!â^rá contro].B právio d. tegalidâd€
Dêdiênte anáItac jurÍdioa da contratagão.
S1" - Na elaboração do parecer jurÍdico, o
órgá9 qe,{r as?çpqqlramênro Juttdico da
eddÍ ni-etta ç ã <i-aeve çá 1

r ;l§p.r-ecia1, ô'nroôee§';riç$tatório conforme
qtte5u;'.,orjétiíd;'.;rêrriá§â" arriàuiçâo <te

rf - redigi,r,'..qrrall'frânitgsrôção êm linguagem
s1rrples e . ôompieensível e de ,.forma clara e, ia :: , ,,:,oDletrva, com apreci4Ção de ,tq-a*r ôí.elementos

r: indispell9.,fvqiiç.,.ã côntraLaçâo ê i êOin l,exposi çao

. clos preseupostoe de f,âto e i{§'lclilbeito Levados
em conalcreração nê anáJise Juf{4ka;,,,,. -.:

t:' ": 
r'

'.,,. "o*. 72,'o pró'cesso (le contrâtação direta,
que. coppréênde--, os casos cb jácxigibÍtictade e
ae qlapensa o". 

1.r.:,1!"*a",.,, a""Ja ser ins rruido

::i: 
* 99§urntes ãàêumu"ts§ ,, .,,'':

I[:kr-. pâf."ÇE.s--]rÉdl.ao c.*pgtgcrca tácnicog,
ee for o caso, que demonsErem o aten.ri4lento
dos reguisitos exigidos,.. (sen grifos no
original )

i

i

i

i

i

:

a

12. Nesse sentÍdo, a presente análise tem à
verificar a conformidade d.o procedimenEo, com
fixadas na nova Lei dê licj-tações, em especial

finalidade de

as disposições
no que tange a

uim Macfrado, Í 70 - C€ntro - Fone/Íar (*75) 3@G2 2nf 12 1 - CEPCap€la do Alto Alsgre - Bahts - GNPJ ,3.897.1 1 1/o(nifí-,,,ri1R[0

Prag Joaq

puÉfu ndecapebsahoo.com C,rti/04 n

,i SIll',1



PREFEITURA TIU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO AI.EGRE . BAHIA

possibilidade J.egal de contratação direta dos serviços, tendo
por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no. 14.t33/2OZt.

13. Assim, cuq)rê esclarecer ÇFre, a presente manifestação
limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica ..1n absLrat o,,, ora
proposta êr aos aspectos juridicos da matérj.a, abstendo_se
guanto aos aspectos técnioos, .a{pinistrativos, econômlco_
f inanceiros e q LletÊ i. lo.gllen rn+ae.tPo 4ao-toratilacüas ou çJue
exijam o exercleio-'..üd. cantaÍtttrcii I e 

-tü.ôciicionariedade 
da

.l 4 . rnclusive, eatendiment o do...tribunal,, de Contas da Uniâo
afirma gue rÉo é da corpetência do pàrecéris&,a- jurldico a
avaliaÇão de aspectos técnicos da liolLaÇão. Adàrdâo.1492/202r
- TCU PT.,EUÁ8IO. , i' - r i

15. Por easa. Eazão, a flÀssáo deste parpcçE ffiq significa
endosso ao 4rito administralÍ'iõ; te?ào, sf."tia" çJue é
relativo à área jufldica, ,não adgntrando à conqritterrcia têcnica
da Administraç{o, em aEendimento à reeor'endaÇãq. da Consultoria
Geral da União, por lneio das Boas prátieas Consultivas _ BCp
no. 0?, gual seja:

l:'"-'-'. " - '--

O Órgão Consultivo n.ão devç emiti.r
xoanifestações conclusivae sobre temas não
juridÍcos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, sem prejuÍzo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendaÇôes sobre
tais questões, apontando tratar_se de juízo
discricionário, se aplicável . Àdemais, caso

Praça Joaquim Mectratlo, Í70
Capeta do

- Cenbo - Fone/fax: l."75r3íâ8o-22*,2tn21 _CE
Alto Alêgr€ - BarIe - CNPJ 13.097.í í ,f

r sll l',4 ,preôlhlndecepelr@yalroocom
to0íJ1Ll+

P zt4€i45,{m

'rlâtkgP
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adentre em çJuestão jurldica que possa ter
reflexo significativo en aspecto técnico deve
apontar e esclarecer qual a sitll.tção jurÍdica
existente gue autoriza sua manifegtação
naguele ponto.

16. P«rrtarrLo, a norma citadâ acj.rna é fundamental pera
assegurar a correta êpllcêÇão do principio da legalidade, para
que os atos adnij,piltrativoa Íiáô êont e'írlt àiq..{e s t ipul aÇÕe s que

'i''contravenham à lei, posto que, o preceita da legalidade é,
singulamente, relêvahf-e. nô.q ãt.os àdninistúativos, de modo gue

se faz necessário : o exdme pfáüio, llara grre' a ,o*rnr"a..ção não
se sujeiue € vlolar- rrrft princÍpio de a:[reügo, o que é

sevcramente tâo grave cono t{anggredir rfira .ro rda.
,. l::

III - MÉRITO

17. sarient.a-ie qrre a presente nanifestaÇâo tjp4B sor base os
elementos coDs,taatea dos âutos até.a pre8entê d{ta, .e') I i I t,i.' | !!

que cabe
a este órgáo prestar corisultorta ,Éób o pris$6 àôtrita.úente

I
t
I

{
í
,
i
i

!
t
I

i

i
!'

18. Cumpre o.bservar quê a licitação yrévia e d regra
contrataÇões envolvendo a Àdministração pliblica, a não ser
exceÇôes legalmente previstas, conforme artigo 3?, inciso
da Constituição da Reprirblica:

jurÍdtco, sêm Edentrar e1n aspêetos ,fêl attwos
oport-uniclade do3 atoB prâtieados, .nsm anali
nature za emineàt.emehte iêcnico-acLo.ini st rat{va .

Art. 37 (. .. )

XXI - ressalvados os

legislação, as obràs,

à, conveniênci a e

§ar aspectos de

Para

na5

xxr,

casos especificados na

serviços, comprâs e

Praçe Joaguim iraáado, í 70 - Centro - Fonefrax: (.a751§9Í}lZD2lD.í - CEp
do Alto AtÊgr€ - B€hta - cNpJ 13.E97.11lr(nol_g{ i,t; j P,!)(' lj.i sil l,tCape*a

pttÕiturldectpelrQyahoo,com ii^ Ê, iA l .1



PREFEITURA iIUilICIRAt, DE
CAPEI.â Do ALTo fl.esRe . BAHn

alienaçÕes serão contratados mediante
prgcesso de licitação pública que assêgure
igualdade de conrjiÇôes a todos os
concorrente§, com cláusulag que estabeleÇarr
obrigações de paqômento, mantidas aB

condiçóes efetivas da proposta, nos termos da

permltira as exigênciasÉl

e econôrnica

curnpri.mento das

çnIe

lhe
1êi

na

ter
ser

i, . ,,rtit:.. " ,=,-. . ,...,,.r§i

19. DeÂtre essas êxceçôes est4 i <*r'Itcit*Çãô diepensável,
é 'todâ aqluêI.-qrú a r*üiàst.raçio poaerà",rlir,"ar*.,". ascir
convicr". aei.ar há a possibilicrade ae compei&àrioji*" 

"ai:faculta a ' {tôe4sa. Ç!ü?, çonvgniência p"Eai"}''ír,§.ria"
cornperência ai sclr qion{giâ *dA'A@ia{aEração;, .j : ;

' 
nl '1 '': ,''.lt

i :: '' f''' "' -- l& '=f,,, â, '-20. rais nrPosi,Ssl por.lcoqrtiL"F1 .19?çã" § flS.§i a."",
lnrerpretaÉo 'restritiva g seu- rôI,.,é,taxatdvo, .iÊo Éodendo
amp1iado.''.'.'.-"",.--''.-..'"'....:...

,. l
t'

' - ]1.:.i+.. ]f,,.'':.:,.

essas 5rÍêvís6es legais,
1.4.I33/3I, ln veràia:

...,/:
e.dQ.ãqtiqo 75, rr,
. ;::.::t : -.

21. Dentre

da Lei nq.

Praça Joaquim MacüeÍlo, l70
Capela do

6Õngtã,

Àrt. 75. É dispensável a licitação:
f - para contrataçâo que envolva valores
inferiores a R§ 100.000,00 (cen mil- reaj_s),
no caso de obras e serviços de engenharia ou
de serviços de manutenção de velculos
automotores;

- Cenho - Fone/tâx (..75r§w2n2tu2t -cEPAlo AEgre - Bahh - CNPJ í3.897. í I 1/ü)0í_94
tu0spreíelüt Íedec.polaglahoo.com

c,!ilitsA n

0á.{l,l
{

lei, o

.üê'
a

ob." Íl §*ôôes-:
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CAPELA DO ALTO AI.EGRE . BAHIA

II - t)ârâ contratâçâo quc eBYolYa valoroa

infcriorog a R§ 50.000,00 (cinquônt Lil
rcrir), no clto & outro! aanrlgol e oo!Írrâ4,'

22, Com efeito, a Lei no. 14.133/2021, que rege as normâs

gerais sobre licitaçõe§ :9taz, taxativamente, as hipótesee

excetivas de di spensa e iae)Éigib No cago,

egtá caractrriradt 'r

do valor do

inciao ÍI, dacac dlfrtro! trrgal.

vàlores e,lê!*âdos

attiáditado" por i
a portii de

no aitlgo 75

ntcrnéSo i{à'f..:
01.01.1483,.

.' L_l
' 4'll' IC'

cl ralío
tigo ?5,

dà Lei. n o

Decreto no.

.l a seguir

valores
de Io de

23. ocorre que os

t4.!33/2027, :fora!
Lt.3l-'t /2o?2. .,1.ígenLe'

reproduz ido :

. ,,i .estabelpcidos

abril de.'2021r

ANEXO,.

.:!i

cas atuariqaôó i.., 
'oâ

ri&-ilnp.r,ei nc 1{i!33i
.- ., i

ha for^nra dd AneÊô. '

Pl.

ATUôrÍUtção. 0«l- VÀIORE$ §STABELECIDOS NA LEI

' Noi'[tl:133, !E
,Ê'i.".,"" "',1' DE ÀB

.. I

Rm,Dt-zl2l
Àrt
5C:

60 Bê!a.-oe fi[§ &]€a=.Lâi,';'consideraur-

xxlf- obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto: agueles cuJo valor estimado

supera RS 228.833.309,04 (duzentos e vinte e

oito nifhões oitocentos e trinta e três mil
trezentos e nove reais e quatro centavos)

Art.37 O julgamento por melhor técnica ou Por
técnica e preço deverá sêr realizado por:

Praça Joaquim Macfiado, 170 - CeotÍo - Fone/fax ('?5) 36W2nUt221- CEP 146.{t{m n
Capola do Alto Alegrc - Bahia - CNPJ í3.897.11t/mol8âí;.i. ril,,.('.'''2lslrl'Á

pn{bltrndccepeb@shoo.com u ;,r'^ Y

to
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52"Ressalvados os casos de inexigibilidade de

Iicitação, na ficitaçâo para contratação dos

serviços técnicos especializados de natureza
predominantêmente intelectual previstos nas

a'l i neas ".1", 1\d" ê $h" do inciso xvlIf
do caput do art. 60 desta Lei cujo valor
estinâdq da- contirqtâçáo seja superj.or a R$

?43,W;96 Í,fffeeÍt*+ c,- qu.:lenta e três mil
:l

$ut{Sa", 9;qàtfltf ,c r5leo-"feais e noventa e

Êelg cêataíoe), tl julqi4;ntá será por:

Í - rnethor técrclcâ; ou 'ji
Ir - técnio.a a 'jiieço.
( setehtá por eento) de

.,,ita I 
propoaÇão de 70C

val§raçb da proposta

I
tÊ Capitulo

§,:r::
Íibâ

Preça Joequim Macfiado. Í70 - C€nfo - FondÍax ('?5) §W22il2n1 - CEP
Capela do Alto Âlêgre - Bahla - CNPJ Í 3.897.1 1 l/Oool{0, . r,

poiltundccepclalB/rlroo.com o

err..i0 a dqcr.penteçâo refecidü
poderá ".ser: II.I --ÍIr - dnÊ?a*da, total ou

parclaí-mçnteo nae.'contratàÇft$iq+a entresa
lr-i' :.jimediata, nas cgnLrEtaçôêacít eO va.Lores

inferiores a 1/4 {ún quarto) içio fimite para

diEpenôe de l.lcitaÇão pâra coÍ4iras em geral e

nas eont?âtâÇôsr 'ds prodrrto pâra pesguisa e

deÊtnvofViruento atê o valo4 ôe R§ 343.249,96
(.trezeirtos .€ qBâxeÍita e 'três ,.nil duzentos e

quêrenta e nove aeais e novenEa e sê1s

centavos ) ;

Art. ?5 É dispensáve1 a licitação:
I- para contrataçâo gue envolva valores
inferiores a R§ 114.416,65 (cento e guatorze

mil quatrocentos e dezesseig reais e sessenta

e cinco centavos) no câso de obras e serviços

:Rii(,i'

^8, tiA n

§Ill'á
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PREFEITURA t[UNtCIPAt DE
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de engerüaria ou de serviços de tÍ,ânutenção de
veiculos automotores;
II - IraEà contataçio (trua cBvot.va ve1ong
inferLorce a R§ 5?,208133 (oinquonte r actc
nLl ôrzontoa ê oito rcaie o t-rlntà o trôr
c.ntâvos) no clso da outaos aerrrigos e
coEPrta;

. i-r'1 . " ..i-*_.t .- 'r
rv--Êarq"-conc$+t+.1e'-.gue Êgihq por ob j e ro :

,-: : p:"q[t* ;pat+ pessutsa e

dêbrüÍ.ol,v.imêh'to, ftditaOe:,,aÊ contraração, no
cásõ' dê'óbfâs-e "sérviçôs^,{e engenharia, ao
valor de RS 3{3,,249,96 J.trd-zentos e guarenta
e ttêg "ci L duzentos e quarehta € hove reais e

noventa e eçis ceritaúos ) , ', 
.';r', , .,' ..

'l-;'r 'r' :

S?" - NA.ô '!q âplica o dispps{oi.âo § lo aeste
art igo
(qove

, .,' . trinta
ma$ute

propri
incltri
ArtÍ95
obtÉ-gá

em que a Àde-Lnl.stração poclerá substitul-10
por outro instrumento hábi1, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa,
autorj.zaçâo de compra ou ordem de execução de
serviço:
§2o -É nulo e de nenhum efeito o contrato
verbal com a Administração, salvo o de
peguenas compras ou o de prestação de

às çontrâtâções dc 
: âF.i: l§ 9.153,34

tr+ cento. e qinquefrtii.i. tte" reis e
'.,'..,.

,:i, 
ê" quatfe. 

'c.,1t+v"rl 
i #i,pfr"io". de

nçlo a9-- .. v§!cul9-f {toíütores de

e$!e Uo 
-O-rqãg'ou eàti6qrfe contraranre,

cio o forneeimsnro'de peças;

o . in8 trüüênto '! Aà'' 
- ,contrato é1-. ,.

Éd'*o" -..,r""á -n " 
, gàgíâteo' hi.póteses,

Praça Joaquim Macàado, I70 - Centro - Fone/Íax (-75I§90.Z2ZUZU -CEP
do Alto AbgÍe - B€,úa - CNPJ tg.Og7.iíílÍDoíCapela

pltfr lúred€c.pehQyetroo.conr #:-
44G4$000

,ll'-.,f)tD.l sll i.{



PREFEITURA TU}IICIPAL DE
CAPE1Á DO ALTO ATEGRE . BAHIA

24. Portanto, .o* l atual,*Eeçãgüp-rpnovidâ pero Decreto no.
11.317, de zoza; ,',pç,q6q{À-iãi }-, co*ria-taçao direra para
"obras, serviços, aq . qeeerngitle"l n , r"-iigrtq}ao de velcuros
automorores,, corh varbr:ái ate m:' 'btf,ai§pe (trezentos e

çFrarenta e três nÍl rürzentos- 
ê- qüefêÍtta e ricÍús reais e noventa

e seis centavos) - para -outro€, a"*âbo" e. corq)ras/ a dispensa
de licitação podeiá sêf' realizadá ate o 1im{te '{g valor de ng
5?.208,33 tçyFleriti'e ôetâ,iit ôii.do" " oiitç,r4..;r1. c rriatâ
a trâs cqitaàr! . -'..- ;.i- , 1it" i:

:.'I25. No côÊor , a contrataÇâo de profá.ssiorraü;{f.. erfae, tipo
psicóloqo, , ,Eêfê.] êLendi.nento a ,.r8,hrs j.Iç, ,htq",.fr dà, Otiveira,
conforme itetàrmirtação , judi cial .proc*so j irrá.: g139009-

22.2020.8.05.00,0,1, pos.!F-: o nerur ?rlor glfobaÉ;fde R§ 3.OOO,OO
(três mi} reais). arirt" sea1do, ,roa"-" r (nre 

'a guantia à sêr
expendida pâra 1 CgÍrtra.laÇAo 

'á..' *l analÉiii gbrá denrro do
rinite de valor peaig,eido -p*"* " -eepir",aireià-.q. reração ao
seu objeto.

serviços de pronto paqamênto, assj.m
entendidos aqueles de valor não superior a
RS Ll .441 ,66 (onze nil quatrocêntos e
quarenta e LEn reais e geasenta e seis
Centavos )

26. Uma vez enquadrado no gue dispõe o art. 75, II da Lei no.
L4.733/2L, o procedimento deverá ser fomraJ.izado, observado
o disposto no artigo 72, da Lei no. 14 .133/202L, gue regra o
processo da contratação direta:

Praça Joaquim fulacfia<lo, í 70 - Cantro - Fone/Íax (-7S) 8*ZmÍm1 -cEPdo Alto Ahgr€ - Bah|a - CNPJ 13.897.Í, íCapela
proôtúnde€peb@ehoo.com

/0m!-.s-í

j,,.i /; n'
slli',{



PREFEITURA TUNICIPAL DE
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Art. 72. O processo de contrataçâo direta,
que compreende os caso§ de inexigibilidade e
de dispensa de licltaçâo, deverá ser
instruldo com os seguintes docrmentos:
I - documento de formalizaçâo de deeándâ e,
se for o caso, estudo técnico prelinj.nar,
análise - da. ri9ç9pç" termo de referência,.'''
prôj'ptq :bãf tç8,"mr p.{gjerp -eàrecutivo;

,, a.: eetinatÍv^a ao "Oeqye[] que deverá ser
?a.Lcqlãiú aa foitta:- eetahê-l.d'cida no art. 23
íIê'Stã 'Í,ê1"; "' ': ., ,, ".ll ' "'
IIt - parêÇq_r t;lurf.dlco e páreceres técnicos,
se .€er-.o caso, gue deúnonsqr@r'"o atendimento

,,i1dos requí s i,tos' exi g j.do s,.

rv '-{qqmss;.Çâ. da
:.| - ; .,

cionFat$li lr oaoe da
Pfevisâg ,de rêcLrreos orçananqários co6 o
conpronigso a ser assumidorr . ... ti
'v,- c3provação de que .o 

"oúçfltçqo preenche
os' requiáito-s. g-g:.lr..gpil}.!.Çção r p Satif icação
minine necêssáriÉri- ." I .,' ;.,-,,. ...*,' -i .,.Vf;-"raeâs da eseolàr do. contiatado;
VII - Justificatiya de preço;-
vIt.I - ãtrtoriraçáo Qf au_Uâeij"iá soryetenre.

21 , Pel,o teor do inciso I, todos os processos devem contar
com o docrrnanto dê foroalizagão de .râü.Êr{-, o que foi
atendido no presente expediente. euanto à análise de riscosde contrataÇão e o Ertudo Tócniao proli.Eina.a, considerando
se tratar de contratação de pequeno valor, pode ser
dispensada no caao concreto, por aplicação analógica do gue
dispôe o art. 20, s 2o, r,a,, da InstruÇão Normativa no.

Praça Joaquim lvtadrdo, 170
-CEP
1#{if,rrnor.t

Capêle do

O,i,r iliA o".:
I'Jn I) I! fl

('15)§sú222tru
-CNPJ í3.897.il
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5/2077, ao menos até gue a matéria receba alguma

regulamentação especÍfica, sendo que destaca-se que constam

nos autos, Têrmo de Referência com a descrição e as

especificações do objeto, a justificativa dâ utilidade e

nêcêssidadê de aguisição.

28. Crmpre ressaLta!, .quê, o sôtgrr.,,responsável deverá fícar
arenro, sê *r"nt" 

1T l-gi;;ãi-"..if'j r.r"p6prcg.ro, não houve

agrrisiçáo, por .dir'filnse t]ri "ltõiÉúaof'dc..:obieto de gresna

natureza, contrtdo, riáo baSta apena!, . âfl,r.4r que náo houve
para demonstrar o" êÕ'ttêto en$ádhafiefitü É+ razão do valor,
mas cer Li f .icar-6e que a scp4 .di contraçaçE" ja real izada ou

prevista pam oqorrcf =no respéctivo eÍerclfio §liranceiro nâo
aí ..

uJ.Lrâpassa ol..úalor limite peraütidô para rnoap,idaqa.
'r :1 ' -1r -r' :

29. DianLq dl.sso,

atestado E§ ta :soDa'
';

recomcnddip§ . <rue

.rde .,conüf.átaçôee
fe
Fr$lzaoas

q"{a,
, il'í;F

rificado e

ou

nâoprêvistas paEa ocorrer no correBqe , i Êfétêfcio
uJ.trapaeoará 9 val.or lf$ige pef_g a nodalidade/: '

30 . EÍr relaçâo ,..à escolha --do - forqecedõr, deverá ser
apresentada justÍflcativa, cou critéÍrloà: gue' Ievarara a

escolha do reapéct ivo forneeedor, 
": 

, 

"""úh" d. empresa
üERTLZA SOUZÀ DE A!}1EIDA encontra-se pautacla, pois trata-se
de escolha mais vantajosa para aduinistração pública, além
disso houve a emissão dos demonstrativos e certidôes
previdenciária, trabalhista e fiscais exigidas pela
legislaçâo.

31.

23

A estirltiva dc preçoa deverá ser feita à

da Lei, sendo essencial para comprovar

Praça Josquim Me(,teô, I 70 - Cenúo - Fone/lax: (.,75) 3ôEGüD2iZ221
do Alto ÂlêgÍE - Behlá - CNPJ í3.092.í í í/(m

Iuz do

çnle o

art igo

Preço

ll -(,1 l'.,1

Capeh
prcÊi[l'rdccepebeyrhoo.com

-CEP.l.í845r{m

'#,,':Tlkl

i
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ajustado é coarpa t Ível com o valor praticado pelo mercado,gue seja em procedimentos licitatórios, contratação ou nascontrataÇões diretas, dispensáveis ou inexigíveis.

32. Destaca-se que a justificativa de preço do proceasoadministrativo fundamenta_§e em uma prévia cotaÇão de preçojunto a um banco
,_-,O" 

p{"go-. a§*!-FpntrataÇõea airnilares deoutros entes pribllboci _+ ;ü*i-qg,.."êspqç1ld}*zadas, a ourroErornecedores, * péj; artm qíg liàou;o q+ oo."" .r"* "val-or médio de nê:9a6o em conrrat"q6."l*iúi.r"".
,'.'"'..',,,.

33. O artigo, 23 da Lâir EgÉleAal
respeito da pesquisa de preço,
util izados parâ se chegar no
contrataçáor fn verbjs..

+1.ln3/2021.,
estabel.eqb

va Ior

trata a

parâme tros
eetliÉtivos da

Àrt. , ,r,, o

contrataÇâo'
valqr
devd,rá

Éreviôse'Éç$É.'eçtinaao da
ser I soüF&Íyel com os

ltladrado, í70

valores .plgli.ggqoE pelo
ii.

. mercaÇb.', eonsiderados
os preços eofi§tante§ ,dÉ bãÁ"o" de dados
núhl i-eos e as quaatidades a serem
contratàdas, obaervàdas á potàáqíal economia
de,'escaLa e âs .p.ecu1i63i.i-aeq do local de
execução do obj eto ,

§ 10 No processo .Licitatório para aguisiçâo
de bens e contratação de serviços en geral,
conforme regula.mento, o valor estjmado será
definido com base no meLhor preço aferido por
meio da utilizaÇão dos segruintes parámetros,
adotadoa de forma combinàda ou não:

- Ceokro - Fonslax: (*75) §*2Wm2 í -CEP(b A,to Ahgíê- Bahia _ CNPJ r3.897.tííl(mí '9{;;: .:ia.r it,,',

Praça Joaquim
Capda

pcÍelürradecrOela@yrhoo.com l-i.iri n

I
I

I
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I - composiÇâo de custos unitários menores ou
iguais â mediana do item correspondente no
painêl para consulta de preçoa ou no banco de
prêços em saúde disponÍveis no portal_
Nacional de ContrataçÕes prlblicas (pNCp),
fI - contrataÇões similares feitas pela
Adnj."...:isFôçâf,,",.PÉh.H"",, * exêcução ou

,@q4*1qás.dr,àíhÍp.F .h .í,-t-l ano anrerior
e Sgu i'da ;bÊdú{cn , Ê.p 

i 5S.ço", inctusive. '." ': íhediátÉe ststémà',-de ,regfátro de preÇos,
ObgelvàdÕ o índl.ce dê ãttEtização de preços
correspondeâtg7, .r' i

J.1IttrrII zãçâo dê ddos i, de pesquis
'1.ariÍdia'especiqli{fihr de tabe};..

forpalurente aprOüAá Eielo pode
'{

pubri.Cáda a
de refe.rêncr*a

a

a

r
s

e

e

t

,ErecutÉvo fcd
especâa1.-i zadgo

cantenl|am a da

rv - 1rpçico

r'll
'i:.i d

r

I

o

,-iÚ"

h
tr

aI
ot>

!

r
I

di

o+

ê

t

c

t
o

a

I
ní

êe

de

oürÍ

Iê

r
i

etrônico
desde qu

3 (trôsdísc )noêo
forneodorrc', lrClelrtê goüicttrçâo forarl de
cotSçlo; . dcrô .. qu. - rcJe q)r.r€!rt da
ju;Êtftci-tivr d. ó.êolh..' daqõi- .forrrcccdorca

" ú -o_fo ' *-- 4rao *.o o"*r.r,*"
coa oaia da 6 (ric) Dares .!a antaccdÕnoic da
drtâ d. dinrtgaglo do cdl,tâl,.
v - pesguisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(grifo nosso)

34. Como podemos verificar, o preÇo a ser pago deve ser
compatÍvel com aguele praticado o mercado, situaçâo essa a

Praça Joaguim ilacrrdo, l7O
CaFlado

- C€núo - Fonofiax: (-75) w22nr221 - CEP 44ô45i.000
Alto AlegÍB-Bahb-CN PJ 13.897.111rO001{4

La,: , Lsprclblúradecapchenhoo.com
.::nçHít ,t
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ser comprovada mediante a juntada da docLuêntação
pertinente, in casu. rrcrifica-se a rcalizagào da côlêtâ dê
preço no Dercâdo, coa forzrccedOrlÊa qua atu!! no E aro r.^Eo.

j5. A despeito desta asceltive, o TCU já se nanifegtou:

"o preço..e:!i-I lçggtdeve ser comparlvel con
eg,1e.L.$t-q,tiiLdrã. p- ro"o#Sgr; aituação essa a

,rer.","<iqalprevpàá 1-pçfo ,ÉansO,: ao BrasÍl S/A

hêdrdttÉ : a' juiítaità ua Cpeuí,drtaçâo perrinente
áós --têspectlvôE procê-sslr§ de dispenaa,
inel uindo, no sri.rttmo, trô§ éorâçôes de preços
de €olÉéêas do ramo, pepq*iêâ de preços
prâàicados ,r-irô ãmbito ae " offiÀre:" .órgãos e

enttãàãps. :Jda Àii.milisr-rqça$ \1 Éúbri.a ou
justiÍÀqal.j vn scla

bem

ccmo s30 a
doêunen!a'ç ão aos
tebantafientgy 

-e"', -ê.: e;. fundamentara.u o

Prefo EEttmadon '(PeU, -p1enário. Acórdão no

vlávefiL.'gÉte.,
fazendo c

s?wst1:
12 .9.2ÕI{) -

jêE,

36. O inciso III do dispositivo em foco exige pareceres
juridicos e técnicos atestando o cumprimento dos requisitos
exigidos. Uoa vcz 511srn{ qt1g6l6 o parac.r jurÍdico, necessário
gue a Comissâo permanente de Llcitação providcncic a
aolicitaçâo do parocar tóoaico, sendo que os pareceres
técnicos variarão conforme o objeto a ser ]icitado, podendo

Praça Joaquim Madado, í 70 - C€ídÍo - Fonolax (-7S) §*AmÍml-CEP44645-000
(b Alto Alegre - Behta - CNPJ 13.E97.1, í/0OOÍ-Oa

.1R IL ,\
Capola

preblürÍ.dcc. pcLey.hoo.cottt I i'; irk# s

tór

cwtLanciÊdá.

àé,'\
doÍ
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abranqrer taDbém o cumprimento dos requisitos de gualificação
técnica e econômi.co-financeira.

3'l . A d.Eonstrrçlo dr coqrrtiJciliclrda dr dâsp.aa oo! a
prcvícão organentlriâ é exigência que não apresenta maior
complexidade, tendo sido juntada aos autos.

;' "l ; "-- i!
38. os docuurqqrüoú".T.rí*1.ê+$i _,nfiS "p,1o-to, a" habirlraçâo
jur5.ôica, rcgrúer*áiü $ffii: 1é"rç f Ã: rsabalhirts, r
qual.if icagão tártt a,,*á cctffi6üicio-if-ans+f+ es táo prev i s r.as

no inciso rv do- êfUÍ90 63 ê'',ttô-s 'âltÍqê,C:hd66, 67, 68 e 6e,

merecendo atençào a possibllirlade de es-pà $ocumentação poder

ser
ent-

do

nas

até
arL

:;!

dispensêda, total "óü parcialmenrer' nasf coÍBratações para
resa inerliatà naí ?àntúaT&óe"s êm "ur*$H*iliores a rr
limite gÍara dispçgse dê,+iaitÊÇão para icofrfipp @ geral e

P:ioBtn
00.-\000,

PIIê Pq§guisa ç'sdsenvolvi-nento, ,i, rl,00, Ílô€ termoà dh ÉrlSgso rrr do
!1 I

,;io,

,,rrr .:

contrataçÕqs

o va"Iof êe

igo 'i 0. . ;,

de

R$3

39. Por fim, a corú"fâtaçeo"Ê§eta dfterá.,ser precedida,
preferenciaLnente, , da' dirnrlgrcâo do .ryiso 'da di spensa de

Licitação ern sltiô'"r.itodãiãitor..,r-çt$,ffry. mÍnimo de
, >i : .1,, ,.

03 (três) dias ;úteisr, "€€rhi. a-.le_spe@rÀa;Gror'' 6q objeto
pretendido ê com a nanifêstaçào de interesge da

Àdministração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no s2o do art, ?5 da Lei no

14.L33/2L. Diante disso não consta no processo

Administrativo no. 062/2023, no entanto, apesar de ser
preferencialmente, Iogo não obrigatório, recomendarnos que

Praça Joaquim iiadudo, 170 - Cênúo - Fonelax (.?S) 3690in22ru121 - CEp
C+ele do Atto Al€Sro - Bahh - CNPJ i3.Bg7.Í I 1/ü)0í-94

pttblturrdecrpch@nlrcocorn ii,...r'. I 5ll. l'ita,;-{ l)
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seja publicado, com o intuito de obter efetiva vantajosidade
ao procesgo de contratação.

40. De tal modo, a dispensa
de um processo com estrita
norteian a Administração

de licitação deve ser precedida
observâncj.a dos princÍpios que

Púb1ica, de modo que seJa
contratada a proposta 4ai,s ",vanta;ioqq ao poder prlblico.

'I ', " -.";"' ",r..,:- '' i

41. urse destacàri:"dxb- ftúr_i$€i o, ,Tato, 9ue auroriza a

contrataÇão direta. iáü".,ô - e*trât6-: aEqgqÉ&rte do contraro
deverá ser dÍwTsadô ê-'mffitl'íq"'il,ld1§Éügmo do púb1ico em

sÍtio eletrônico oficial"r^,qqp,.áàite. 6i d..agrafo único do

art. 'tZ dá Lei redeqqtr ne. 14.7333/202t.

42. Conclu:!-se que A ,,. itrÍBetaçfo do si ravés da
presente di§Pe4sa subcrrúa -sê lrercqgão J.eg pos s ivel
a contrat4Eáo direta, se

+
{r!asgiu *parecp

â
niente ao

gestor, nâo bbstante, .conyém a4otar gue_1 a: a
, : contratada

obêdece àg cAndidões dg h*Pi*t!?pq9r et fri"tff rld artiso 62

e sequintes &l Lel no:''Itt.l33ltl..

43. Diantr alo órhrto; o pr
possibilidadê dâ .cont rataçâo

esente parei é no sentido
pala pres báção .de - uerviços

cla

em

comento, a acr cultaldo lrlo Erccutivo, confoEa raquisito,
aci.oa deoonatradoc, eD eclrcial' pel,à Li cle Líoitaçô.a,
desde gue atendidas às recomendaçôes, disposto no artigo ?5,
inciso II, bem como no artigo 3?, " caput,, da CongtituiÇão
f'ederal, restando, sob pêna de tôrnar impróprÍa a
contrataçáo e o processo administrativo.

Praça Joaquim Macfiado, í70 - Conilro - Fone/Íax: ("75lsWZAüüüAlí - CEp
Capela do Alto Alegre - Bahh - CNPJ t3.Eg7.t I t/(mí {0;:.rii,tsr(, i,t

pÍúclür Bdecspelaey.hoo.coír irAijiBA n'
r{l;0 I ll,l,t,
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44.

çnte

E

SE

o parecer ao processo Adminigtrativo
su.bmete à consideração superior.

no. 062/2023,

Capela do Àlto Alegre, Bahia, 11 de maio de 2OZ3-

l'- c4

'27

I
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it
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a
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FonerÍa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica' as quais concluem pela plena

viabilidade da contatação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

DESPACTIO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 036t2023

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021,
ratificagão da Dispensa de Lic bo
Seúora JERILZA DE
Contrâtâção de pÍo
Oliveira, conforne d
valor é de R$ 3.000,00

para deliberar acerca da
etivando a contratação da

1.059.895-42, para

aTarsila Rios de
0.8.05.0001, cujo

2023.la do Alto egre- B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 036/2023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitação da Senhora JERILZA DE

SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n" 011.059.E9142.

Considerando ae de ado é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não teúa analise comparativa

de pregos e quantitati ia de escala e as

peculiaridades do local de unitiírios, com os

parâmetros utilizados obtenção dos ulos, foi realizada

através de pesquisa direta omm soliciqação formal des,

cotação, scndo apÍpsentada justift@,iva'da escolha desses

Consiààtordó ",g iGffiõfr3ffiTâô-' tü"' com-üãfiüíl',ritiüe da
; É1 . .

PreYFâo. oe

orçamentaric§

recursos

Conside

14.133D021e

Consi

mercado, bem

proposta mais
Decido

Senhora JERILZA
n' 03612023, paru a
aTarsila Rios de
22.202o.s.o5.oooii:'

a o rt. I II
e

para ln
a
o

Oliveira

va onh

do

icado no

esco lha da

direta da
autuada sob o

ra atendimento
Processo l" E139009-

. .4, ',,. i;: :-.,.":! -. 1r.r ,,r t'L
'!98" (

Cumpra-se 't'

Capela do Alto Alegre- BA, 12 de Maio de 2023

CLAI]DINEI XA NOVATO.
Prefeito Municipal

e aJ



EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LrCrrAÇÃo No 036/2023

A PREFEITTJRA MT'MCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia' no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disPosto no AÍ. 75 Inciso II da Lei no

l4.l33t2}2l, rutfua o Procedim ento de contatação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à Seúora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, Portadora do CPFno

0l f.059.895-42, referente à Contrataçâo deprofissional de soúde, üpo psicólogo, para

atendimento aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo no

E139009 -22.2020.8.05.0001, no valor G mil reais), CumPrindo
Egrégio Tribunal

assim com as disPosiçõe

de Contas dos MunicíPio

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Certihco para os devidos fins que a
Dispensa de Licitsção n" 036/2023' Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1210512023.

CERTIDÃO

Melka
Sec. de Gabinete

os Santos Bastos

12 de Maio de 2023

N TOTJI)CLAI
Í
I

ti
I

I

Â", Y J4
lrr'r ly'fll
, \'il I

Y
7 /à;""ai4Ç

ir'{{ * i
'1 i\.ri i

rlc

§
.§

I
,#

r*, - ..

i!
ü0 r\l-T0,-t3



Iãni
-l

Diório\Oficiol do
MUNICíPIO

rI,l
ANO 2023 . BAHIA . PODER EXECUTIVO

06 DE JUNHo DE 2023. ANo xm. N.02942 i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE.BA

3
ExrRÂTo DE RArrrrceçÃo

DTSPENSA DE LICITAçÁo N" 036/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ÀLTO ALEGRE do Estado da Búia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ratiftct o procedimento de contratâção direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Seúora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n'
011.059.895-42, referente à Contratsção de prolissional de saúdg dpo psicólogo, para
atendimento aTarsila Rios de Oliveira, conforme determlnação Judlcial Processo no
8139009-22.2020.8.05.ü)01, no valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), Cumprindo assim
com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 12 deMaio de 2023.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Maôado, M 170, ío Andes.Joonqg"Qçpil+íÇ.1+. O,gqi
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